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PROCESSO LICITATÓRIO 006/2023 

PREGÃO ELETRONICO 003/2023 

REGISTRO DE PREÇO 003/2023 

 

 

ERRATA 

 

 

  A CPL torna público para conhecimento dos interessados, que foi realizada 

alteração no Edital de Pregão Eletrônico para O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL PARA O 

PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., foram feitas algumas correções no item 

15.2 do Edital:  

 

Onde se lê: 

 

Edital 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registo de Preço, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preço 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por solicitação pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que previamente aceito. 
 

Leia-se: 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registo de Preço, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para apresentar Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, que 
inclua cláusula de cobertura para procedimentos e operações, devendo esta se manter em vigor 
durante o prazo de vigência da ARP em nome da contratada, para eventual cobertura de danos 
causados ao Município de Borda da Mata pela pessoa jurídica habilitada. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preço 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por solicitação pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que previamente aceito. 
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Borda da Mata, 17 de janeiro de 2023. 

 

Publique-se e dê-se conhecimento, pelos meios usuais. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Carolina Mendes Trotta 

              Pregoeiro 
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